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ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LANCES  

LEILÃO N.º 03/2018 – PROCESSO N.º 46/2018. 
 

Às 9hs:30min. do dia 05 (cinco) de julho (07) do ano de 2018 (dois mil e dezoito), na sede da Prefeitura 

Municipal de Platina, na sala do Setor de Licitações, estabelecida na Rua João de Souza Martins, nº. 550, 

reuniram-se os Srs. Membros da Comissão Permanente de Licitações, infra-assinados, nomeados pela 

Portaria n.º 03/18, de 03 de janeiro de 2018, procederam a análise das PROPOSTAS EM FORMA DE 

LANCES apresentadas em atenção da licitação referenciada que objetiva o LEILÃO de BENS MÓVEIS, 

conforme edital de convocação visando a Alienação de veículos pertencentes a frota municipal. Fica 

consignada na presente Ata a Presença dos membros da Equipe de Apoio, da Leiloeira e dos ofertantes no 

presente certame licitatório, sendo a senhora SEBASTIANA DAS DORES MOREIRA BASTOS, RG nº. 

37.459.638-4 e do CPF nº. 329.435.588-26, conforme cópias dos documentos pessoais, Ficha Cadastral e 

comprovante de residência que seguem juntadas aos autos do presente procedimento. Findado o prazo 

para cadastramento, a Leiloeira deu inicio a rodada de lances, que foi realizada no pátio da Prefeitura 

Municipal, começando pelo LOTE 1 – veículo CAR/CAMINHONETE/AMBULANCIA 

GM/MONTANA ENGESIG , ano de fabricação 2005 e modelo 2005, cor branca, capacidade para 

000,70T/1800, movido à álcool/gasolina, chassi 9BGXL80005C244925, placa CMW 8969 - (Patrimônio 

nº.1914) - avaliado em R$ 6.000,00 (seis mil reais) – NÃO OBTEVE LANCES; na sequência, foi 

iniciada a rodada de lances para o LOTE 2 - veículo ESP/CAMINHONETE/AMBULANCIA, ano de 

fabricação 2001 e modelo 2002, cor branca, movido à gasolina, chassi 9BG124AX02C40153, placa 

CDV5935 – (Patrimônio nº.1405) - avaliado em R$ 6.000,00 (seis mil reais) – NÃO OBTEVE LANCES; 

Após a rodada de Lances a Leiloeira abriu para negociações visando algum interessado para arrematar os 

veículos, a senhora  SEBASTIANA DAS DORES MOREIRA BASTOS ofertou R$ 3.500,00 por cada 

veículo, sendo assim foram arrematados os dois veículos pelo total de R$ 7.000,00 (sete mil reais). 

Concedida a palavra pela Leiloeira, não houve manifestação para registro na presente Ata. Fica registrado 

nesta Ata que o critério de julgamento utilizado no presente certame foi o de MAIOR LANCE 

OFERTADO. Intimados do resultado, todos os presentes declinaram do direito de interpor recursos 

quanto as fases do presente Leilão e de assinar a ATA, a qual será publicada na íntegra no site da 

Prefeitura. Nada mais havendo a relatar foi finalizado o Leilão, lavrada a presente Ata que vai 

devidamente assinada pelos membros da Equipe de Apoio e pela Leiloeira, dando por encerrado os 

trabalhos.  
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